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CONVÊNIO N°: AL-2707012006 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE .PARTICIPAÇÃO DA
cÀMARA MUNICIPAL DE
MARAVILHA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida .pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE MARAVILHA, com sede na Pça
Francisco Soares, n° 96 - Centro, Maravilha-AL neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ
EUGLACIDO ARAÚJO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover ° intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
fonua a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivosdo PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

w w-~~,~n't e r/ 'e 'iJ i:~,-:;g"oV'!.b~(:,._~~ •." --
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1lI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
. BRN98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e-outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atuaJizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

UtiJlf/ilJ.EGIJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperaçào técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos sào de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de tindo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01 O e após o témlino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá. em conJl1l1to com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pejo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do -pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, ins.umos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGJSLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas admi~istrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

] - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificaçào escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il - pejo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância da., prescrições legais,
mediante notificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Bra~ília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,.l.1 de ~Ao de 2006.

dda~kiJ~
reador José ug; cido Araújo

Presidente da Câmara Municipal de Maravilha
Agac' da Silva Maia
Dir ar Geral do Senado Federal

•"~I

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

w w~~.rnfel Ó~.g~js.tg,b:~'.l}T
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE MARAVILHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV IDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA GERAL DE AD.\f1NISTRAÇÃO

••XTR.\TI) Df. tNF.XIGlflll.lDADt: DF:;L1CIT,'Ç,;,O

a) Objeln: d""pc;.a com cnndomin;o do hlnco F d. 5QS 316. dumolc
,~ncrcicio de 2007; b) Proresso: Te 0011.279.12007_9:c) Fundamento
legal: "'PUI do Irrigo Z5 da Lei S.66619,1: di Valor: RS ~.5SS.n: tI
Favorecido: Convenção de AdminL'tm;ao do bloco F da 5QS 316: I)
AtiIOr~ação: Ar)' Fernando Beira0, Secretário d. Orç;uncnlo. Finan_
ça:;, c Contabilidô!rle; g) Ratificaçilo: Sérgio Frc;1lI1 de Almeida. 51'.
crctário-Gcral de Admini~llõ'l<;ilo.

SECRETARIA-GERAL DE COl\'TROI,E EXTERNO

l:nlT,\L :'Il" 1012. DE 15 Df; .1,\Nf:lRO IH: 20117

Te n° 020.0821!004_6. Pelo prC!;enlc Edillll. puhlicado f"'r força do
d"I"'<lõ no ano 22. inciso lIl. da Lei n." ll.44J. de 16 de Julbo de
1991. líca nOllt1cndo (> Scnhor Grijal"a Parente d. Costa _ cx_PrefeilO
Mtmicipal OCUh:'ljua-C]3. CPF n° 119514.413-4<,0. para. no prazo de
15 (quinze) dia!<. conlados da dala da publicaçAo d";lC (eonfOlme
Acórdllo n." 10.;~12006-TCU_2' Cãmara). recolher ans eolres 00 Te.
SOuro National. medianle GRU. código IR822-o. n quamia dc R$
S8.5S2.24 (o11e01aC oilo mil. quinhentos e oilema e dois reai, e vinle
e qualro eellUlVO!õ"l.abalcnoo-"" na oponunidade a imponâl1eia de RS
1.345.63 IHm mill!<:zenlos e quarerl1a e cineo reai, e ,""ssenla C t"",
CC'1l1avos).atualizada monetariamente C acr.,;cido de juros de mora.
ealculado a pm1ir dc 17/1111994. alé a dala do cfeti,u recolhimenlo.
abalendo_se r.a oponunidadc o >"alor e"enlualmcnle re:<,sareirlo. na
forma da legislaçAo Cm vigor. R•• olvru. ainda. aplicar_lhe a muha no
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reai,). com fundamento no art. 58.
inciso 11,da Lei n" 8.44.1192. cujo recolhimento ao<:roCres rlo Tcsooro
Nacionol. mediante GRU, código n' 1390 1.7. deverá ser eomprovado
a este Tribunal em igual prazo. Ca.'O nAo at<:11didaa presenle nO.
nlitaçAn no pml1l ora fixado, o respOllsâ,e1 lem o nome 'ncluído no
Cad1l$1rn Informativo de debito, 11.10quilados de ól11!os c enlirl'lrle.<
fedemi, (CAOlN) bem cnmo scrã imediotamente exeeutado judio
eialmenle pcranle o compeleme Juiro da J=iça Federd ,endo O
débito acrescido dos eneol11os legais, nos lermos do, ans. 19.24 C 23.
inciso 11I, alínea b, da Lei n" 8.443J'12

ROBERTO J05E ITRRfIR,\ DE CASTRO
Seo:,cu;riu

SECRETAR1A DE CONTROLE EXTERNO
NO MATO GROSSO

F:XTRATO DE CONTRo\TO

aI Espéeie: Segunoo Termo Adilivo ao Conlralo n° 01/2005, firmadn
enlre a Seeretaria de Conlrole EXlerno do Tribunal de Coa~"1Sda
União nO Estad" de Mal" Gms«l e a emprt<a BR"'SIL TELECOM
SiA: b) Ohjelo: ProrrogaçAo do ~Onll31o acima mmtionadu: c) Fun-
damento legal: incisu II do art 57. e ineiso 11da lei n" 1\.~66J19q3:
d) Prnc~",: 02fJ.51I\l2005-0: el Cobcr1urn Orçamemária: Elemento
Orçamentário Proprio J.3.q.O.JQ • OUlroS Serviços de Terceiros •
Pe<soa Jurídica.. d1 Ali"idade OI.0)2.055fJ,4018.0001 . Fiscali~Zção
da Apiicação do, Recul"!'Cl:SPilhlico< Fc-dernis. eonrolIIle Nota de
Empenho n° 2007NEOOOOOI.de OllJjanl2007: £) Valor: RS 15.432,34
Iquinze mil. qualroccnto< e trin"" e dois reai,. trinta e quatro een_
lavos): g) Signauírios: Rol>crto EU' Sakaguli pela Contralanle. e Wag-
ner Alves Ol;veirn e Franco Alves de "'rnorim pela Conlralada. seodo
le<lcmunhas GChlm;1 dos Samos /.isooa Filho e N"""lnn da Silva
ArnJda.

EnlTAI. SO I. Ia: H IH: .I,\S.:IRO DE !007

TC 001l.O3912006-0 _ Pelo presente Edital. publieedo por força do
dispoSl0 nn aI'. 22. incilol' 11I. da Lei n." ~.443. de .16 de julho de
1992. fica NOTIFICADO o Senhnr FlLEMON JOSE FRANCISCO
DE SOUS'" NOGUEIRA PARANAGUÁ. CPf' n° 05R920,H~8.36.
para, no pra7.0 de 15 Iquin7.c) dias. cnntado< da dala da Wl'oliC'llção
dcste Edil/l1 (eonlorme "'eórdão n." 323412006-TCLJ-i" CAMARA,

~:r:i~ f~~~~~,,;~:~'~7>c~~~~~,t~~~l J~20':~~O_lhF%~~~
a quanlia de R$ 41.412.73 (quarcnlO C um mil. qua1mCcntM e.d07e
reais e SClCntaCm!s cenlll"osl. alualizada. "",nelariam."te. e acres.
cida de juro, de mora. ealculadl)S a panir de 31711996. até a dala do
efelivo recolhirncmo. abalendo_se. na oportunidade. fl(s) val,,,,{cs)
e"enlualmeme r""sareido(s). na formo da fegi.lação cm vigor. Devera

~~7:~~Ru~i~idi:: ni.~u~jto~~: :"';~I~~r:~Yh~C-~i':I~~~on~
(sIC Trihunal. com fund~mcmo no art. 57, da Lei n° 8,443192, no
'lIlor de R$ 15.000.00 (quin~e mil reaisl. Ca.,o nAo ftlendida a p •.••.
,""me IIOlifieação on praw ora fixado. o responsável lerá O. nome
ineluido nO Carlas1m Inronnftl"u de Débitoo. nao Quit.ados de Orgãlll'
e Enlidades Fedemis ICADlN), bem COmo ~erâ imediatamenle e~e-
Ciliado judicialmenle perante o eomJ'Cleme JuíZ!! da Justiça Federal.
sendo a divida acrescida dos eoc""ll0s legais. nos lermos dos arls. 19.
23. 'nciso m. alinea b. 24 c 28. ",eiso 11. rlo Lei n.o 8.443192 C ano
21'l. ineisos 11c m, dn RlrrCU

.tOS!' Ul.ISSE.', R()[)RI(jIlES VASCONCELOS
S~,',Çk-ir;"

EDIT,-\L N° J617. 1lE: 14 IH: JANEIRO nF: 2007

Te OOI.J231200(,.~ _ Pelo presenle Edital. pul'olkado por força do
d"pos!n no ano 22. i'lCiso m, da_Lei nn 8.443. de I~ de julho de
19'92, fita <!Clerminada a AUDIENCIA rla cmpre", TC3 • TER-
CEIRIZAÇAO DE SERV1ÇUS MEIOS lTO.... CI"PJ n'
0].350.200101101_62. na pcsso. de seu Reprt!'enlanle Legal para. no
prazo de 15 (quiezc) dias. cClntadlll' da <!alado publieação destc. nf):"
termo., dn ano 43. inciso 11.da lei o" H.4431<J2.ele n an, 250. inciso
IV, do RegimenlO In:ernolTCU, apresentar 1'll7.l1""de juslil;cOli\"a
q""ntO a", indieiM de eonluio eom a empresa CONDOR Admi_
ni.stração de Sc,..,.iços LIda. n' Concorrencia n° 0312004. realinuln
pela UFRN. por meio de =himcnto de valore.< da rofcrido empresa.
com intuito de qu. aquela saísse vencedor. da lieitação. f"'-<Jandn o
eanller eompelili,'o do procedimemn Jicil"tóriO. Tal eonluin está d•..
mon.<lrado com o m'lerial aprcendirlo pela Policia Federal. em
17/1112005. na rcsidencia do Sr. Hebcnh Flnrcr.l,nO Gahricl e da Sra
Elba de Moura Alv~, ,endo esla sócia da empresa CONDOR C da
EMV1POL_EmprcM. do Vigilãncia POIiguar LIda .. tai.s eomo: rccit.os.,
comprovantes de de(lÓsilO l'oandrio. cl>cques C folha.' dc "'-"-'tInha.
int;tulada "IndenizaçDo UFRN". onde comia uma listacom eom Mme
das =presas panieipantes c ,'olores pago, J'Cla "ONDORiI:MVIrOL
Ou J'Cln Sr. Hebcnh norenünn Gahriel à< lieitanles. Tai, falOSviolam
os principiO!>insculpidos no arl: 3" da Lei n" H.666!9] e conficuram
~iluaçAo prevista no ano 90 da ellada lei. Em conlormldade eOm O3rL
5H da Lei r.." l\.443In c/c o ano 26l! do Regirncmo Inlemn desta
con~. a rejeiçãn d~s razocs de juslificali,a pelo Trihunal podem
en""Jar a aplieação dc multa. O não alend'mcoto desta audJCncin. nn
p:vo ora fi~ado. implicam que n =pons:h'e\ M'ja co~"irlernrlo """tI.
paro Ind", os efeitQl.. dando.sc prossegu;menlo ao proc<:."o. nos ler.
mo, do ~ 3° do arl 12 da Lei n." 1l.44]192

J()EL,\I,o\RTl:".;S BRASIl.
S,:crclj,i"

EDITAL ~? 11118.DE 16 m: .IA!''1::1RO DF: ~ot17

TC Orl1.32312006-5 _ Pelo prosente Edital. publicado por força do
dISposto no ano 22. inciso 111.d~ Lei o." 8.443. dc 16 de julho de
19'92. fica delerm;nada a AUDIENCI,\ da Empr""" S,G.P _ SER-
VI("OS GERAIS PERSONALIZADOS LTDA <-'NPJ n"
02.7SI.637)000145, na pessoa de scu Repl\.'SCnlllnle Lcgal para. 00
p=.o de I~ (quin7.c) dia,. e001MOSda dRla da publicacão desle. nrn;
lermos do B1'1.43. ,nciso 11.da I.ci n" 8,443192. ele o art. 2511.inciso
IV. do Regimento 101emo/TCU. aprc.<cnlar ra;oõcs de jusüfieatim
quanto aos indicm, de conluio com n emp=n CONDOR Admi-
nislrllção d. Se""'i,os Lida. na C<mconineia n" 0312004. re~ii7-"da
pela UFRN. por mcio de reccbimenlO dc ,,,Iort!' da referida cmp~,
eom inlUlto de que aquela sais"" '"tncedora da licitaçln. frostando o
,aráler compelitivo do procedill'I1::::tolieilarório. Tal conluio eS11ide-
l1lOl1S!radoeom o malerial apreendido pela Policia Federal. em
17/1112005. na residência dn Sr, Hebcnh Florenlioo Gabriel c da S1'o
Elba dc Mouro AI,."". sendo esta sócia da empresa CONOOR c da
EMV1POL_Emp""" de \r,gilâneiaPolis""r Llda .. tais comn: recibos.
compm,.aotes de depósllo l'oancârlo. eheques c lolhas de rascunho.
intilulada "Indeni7-"çâo UFRN". nnde eon'la uOUllista(!Cm Oom nOme
das cmr=a.' panicipanles e ~alores pago:<;pela CONDORfEMVIPOL
ou pcln Sr. Hcbenh Florenlino (iabriel âs lieilanles. Tais fal'" ,.ioiam
os l"incipiO">insculpido< no ano 3" da Lei n° ~,/>66J';l3c cnnfiguram
,iluaçao p"",i'la no ano 90 da citada lei. em eo"formidade com o on
58 da Lei n' 8.443J'12 ele o an. 26S do Rcçimomo Interno d""la
Corte. a rejeiç!o da.s razões de justineali,,, pelo Tri1;lunal poderá
eosejar a aplicação dc mulla. O nAo alendimeOlO desta audiêneia. 00
prazo ora fixado. Implicará que o =pon<ável seja considerado revel.
P"'" 10<10'~ efellm;. dando-..:: prosseguimemo ao p=cs-'u. nos ler-
mos do ~ 3" do arL 12 de Lei n." 8.44.1J'12

JOEL ~:,'RTf",$ ORAS!L

Poder legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DI RETORlA GERAL

DIRETOR1A ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

EXTRA1H DE INEXIGIBIUDo\IH: DE UClT,\ÇÁO

PROCESSO N': 150.050104. OBJETO: PreslaçAo de serviço< de ma.
nutençllo e -supll11CtCc~;eo para Osol",are Ingres 11,II>o:TERESS"'DO.
Centro de Informáli"". F"'VOREClOO: Interadapt. Tecnolog;a Cm In.
formá1ica Lida. FUNDAME:-''TO LEGAL: C.apUldo artigo 25 da Lei
nO8.1>66193.correspOltdmle ao eaput do artigo 21 do Rcgulamenln
dos Proce,lImenlD:<.Licilalóri~ da Cãm~ro dos Dcputad~. AUTO-
RIZAÇÃO: Sl!rgio Sampaio Conlr'Cims de Almeida. Dirclnr.Gero1.
RATIFICAÇÃO: Deputadn loocéncio Oliveira. I" Scemâritl.

EXTRATO COSTRATO

Proc. II i.127/()4. ESPEClE: ""'HralO n" 20()(,/1Q4.0 lirmado com a
MEDCORP PRODUTOS HOSPITALARES LIDA. OBJETO: For.
necimemo de rrnllerial para av~liação dc risco c~rrliológico. c"m-
prceodeodo kils pua detcrmi~a~i\o de apohpmlc1nas c outros exames.

por aUl0mação. COm ce,,~ão. pela COI\'TRATAD •••. dc equip~mcnto
tOUllmeme. automatl>ndo que mili", O primeipio de nefdnmelria .
LrCIT"'ÇAO, Pregão Elclrónico n" 7610~. VIGÊNC1"': 19.IH16 ~
1~1!6.08. VALOR TOTAL: R$H.999.011 (~enta e Ires 0111.nn"e.
cem"" c noventa e oo".e rx:ais) EMPENHO: 200~NEOO2%5. eLAS.
SIF. ORÇAMENT"'RIA' Pro~mma de Trobalhn:
OJ03J0553200411OJI . As.si>tcncia MCdi~n e Odon101ógiea on, Ser-
vidn=. Ellll"cgodos c seus Depcndemo,< - Nacionnl. . Nalureza da
O,sJ'Csa: 3.3.9lJ.30 - Malerial de Consumo. ORljAO FISCALIZA.
DOR: DEMED. Pela COI\~R"'TANTE, SÉRGIO S"'MPAIO CON.
TRElRAS DE ALMEID'" Direlor-Gerai. Pela CONTR •••TAD.••.:
LUIZ GONZAGA VIEIR'" - Gerente de Venda.<
Pme. 101d51104, ESP!':C1E: Comrato n" 2OJ~i206,O firmado com a
fNGfCOL PROJETOS E EDIFICAÇÕES LIDA. OBJETO: Exe_
cução dc obra.< de eonstrução de ,ubcslaç:\o e1étriea. =valiJrio
lllferior C casle10 rl'âgua do Comple.<o "','ançado da Câma,a dos

~PU~~j~AÇÃO~~:~ ad~~r~:l~J~I~~I~~~~~i:I~~ ~9rat~l~a~
a 2S.07.07. VALOR TOTAL RS1.08~.952,'l8 lum milhão. oitcnta e
seis mil. no,-cocem~ c cinqücnta c dois rea;, e novmla e oi",
ccotan,s), EMPENHO: 2006NEOO3575. C1.ASSIF. ORÇAMENTÁ_
RIA: - Programn de Trabalho: 01ln05531A 110101 _ Con.strução de
SlIbcs:açl!o Elétriea E. R. de. a,"~ilia. _ Nalu", ••a dn Despesa:
4.4.90.51 . Ob",-, c Instaloçlles. ORGAO r:rSCAlIZ.ADOR: CAENG.
Pela CONTR"'TANTE: SÉR(;IO SAMPAIO CONTRElR",S DE AL_
MEIDA - Direlor_Geral. Pela CONTRATA0"': SERGIO Luís US-
DOA DE ALMEIDA - Sócio-Diretnr e CEUO {;ARClA BARROSA
- Sócio-Diretor.
ASS EUGENIO DE BORDA AMARO

l::XTRATO DE: n:RJ\-IO ,\IIITl\-"(1

P,oc. 11S.1(92102 ESPECIE: Adili,'o nO2005113 1.1 IIrrnado com a
SUN M1CROSYSTEMS DO BRASIL INDÚSTRI ••• E COMÉRCIO
LTDA. OBJETO: P=laçfto dc se ••••.içO!>do m"'lulrnção e .'upa"e
lécnico dfK "' ••••.Idores ulili~ados no si,tema de votaçAo e1elrônica da
Câmara. dos Deputado,. FlNALlD"'DE DO ADITIVO.: Prorrogação
da VIgência eomralual pelo praz.o do 12 (do••e) meses. a par1ir do
16.12,06, eom eláu.ula dc tesei,••.•.n antc<:ipnda ea'O os no'.os ser-
vidorc:<o. que estão sendo liciladns por meio do processo n"
107.274105-CD .. ...,jam lO~lalados. cnnfigurados. lestados C ati"aoo..
em pmduçllo <mIe.<do cncermmenlO dn pcriodo contratual e eonclua-
~e pela ~i10eominU1dade do conlral0 de monutenção Csuporte léemeo
para os servido...,,; alualS. de aeordn COmsua de;llna~ãn: e red"ç~n do
,'olm mensal contratado para RSI3.5~8,69 (Irezo mil. quinhc"llIO' e
"s<cnla e oito reais e sesscota C nove <:catavos). resultando em uma
redução de 8,44% (0;10 intci,os e quarenla C qlJ3tro ce01ésimos pnr
~enm) no "alo,. total dn comralO, AMPARO. LEGAL: ..'nign 57.
toCISO11. da Lei S,66~: currespondente ao nn'Cn 105. ineis" ll, do
Rc~ulament!' dos PrOCld;m<:tos L'eitaliirio> da Câmara dos Depu-
lado<. VIGENCIA: AI'; 1~.12m. VALOR TOlAL: R$I~2.824.2H I
cenlo e sc~",ma e oito mil. niloce01o, e vinle e quatro reais e ,.inle e
nil,n cenlavos}. EMPENHO: 2I1fJ~NEOO33114,CLASSIJ'. ORÇAMEN-
T"'RIA: - Programa dc Tmhalho: 01fJ31055.;4061fJII01 _ I'rnccs,o
Legislativ(\. f'acionaL Nalu=-" da Despesa: 3.3.90.39 _ Oulros Ser_
,'içns de Tereeiro< - Pos;oo Juridiea. Pela CONTRATANTE: SERGIO
SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA Dirc1or_Geral. Pela
CONTRt\TAD •••: MARCOS A:-.lTOC'JIOLOMBARDI _ Procurodnr e
VILSON GUELMAN:-.l . Procurad'"

SEi'"ADO FEDERAL
DIRETORIA GERAL

F:XTR.o\TOS DF: CONVÊ ••••'IOS

r,;sPECIE: Convenio nO: "'L-27(!S3121106 _ MODALlD.A,DE: Im:xi_
gibilidade. OBJETO: Estal'ociceer c regular o panieiJ"1ção da Casa
LcgislallVa ~o Programo InlerleglS. eonf,mnc os lermoS do Contra'"
de Empr6.limo. eclcl'orado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o B"'NCO rsTfRAMER1CANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID. "'$SII"ATURAo 29/12I2n06. VIGENClk A mntar
da dala de n"inmum., com "igeneia cqui,'alenle à duração do Pru-
grarlla Imerlcgis. Signalário: pelo Senadn Ferleral:Dr. Agaeiel li1 Sil-
'11 Maia. DirClnr.Geral. pelo 101er1tci,: Senadn, Efraim Morai,. pela
Controlada: Câmara Municipal d. Majo, IsidorolAL . Vereadnr Jo>é
"leres Bam"'" Si",10
r:.sPEC1E: Coo"Coio n":~•••r:-2707Õt2iii6\MODALlDADE: Inexi-
gil'oihdndc. OBJETa: E~tabclcctr c-regular o partieipação da CaM,
Lellislau,.a no Programa lnleriegc,. c(lnforme O">Icrm,>Sdo Contrato
de Empréslimo, celet,radn enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLV1-.
MENTO . BID. "'SSlfo.:AnJRA: 29/1212001>.V1GENC1A: A COntar
da dala de a«ir.mura. eom ,'ijl:Cncia equi\"olmlc à dur",ão do Pro_
gmma .1nlcrieglS. Signtuâno: pelo Scnado Fedeml:Dr. "'gaclel d1 Sil.
va Ma,a. DirCl.nr-Gernl. 1"'1,0Interlcgi.s: Senador.Efraim Morais. pel~
;1~~:~lOt'~,~:mara Munlctpnl de~,im,ilh~~Vi:reador J~ Eu-

ESPEClE: Con"i'nio nO: PB_2520412006 _ MODALIDADE: In.xi.
gibilidade. OBJETO, Estahe!eecr C regular ~ pm1icip',ção da Cas~
Lcgislall"a ntl Progmma lnlerlegcs. eonforme O<;.len"Ol do ComralO
de Empréslimo, celcl'oradn enlre a REPUBL1CA FEDERATIVA DO
BR"'SIL o o BAI"CO I:-lTERAMER1CANO DE DESENVOLVI_
MENTO - RIO. "'SSINATURA: 29/1212006. VIGENCIA: A contar
da dalo de nssioa;ura. Com ~igCnc;a o9ui,'alentc à duraçãn do Pro-
grama hllerlegis. SignOlârio: pelo Senado Federal:l.lr. "'gaciol d1 Sil_
va Mala. Diretor-Geral. pelo Intorlcgis: ScDod'lr Hraim Mora;s. pela
Cnnlrn1ad~: Câma", MUOIe'pal de narra d. s',nlanall'D _ Veread<>r
JrnK' Celso Chagas Gomes
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~.~ l\~ "
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Maravilha
Pça Francisco Soares, nO96 - Centro
Maravilha - AL



. ~'_. :', ',"',C:" _ _ _ .. :,. :_-.' _' _.;,- . '\: • :._.,., . _

Programa da~Nações tJliidas'parao. D~senyolvimento
. .' - .. "'.-, -"_""".' "., - . c- - .- .' '-'. '_.

•

•

:j-EFlMODtlRANSFERENCIADEmTUtARIDADE"
. " ..' '[)Ejm~~:EE.9lJl~~MENTO$".' ..,"

peíô .!~f~'$~r1t~'lhstromeBtóid'PAOGRAM4 ..DÁS Nji,ÇQES\,'utijiD'AS.?P;RÁ. O
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dtspóSições.do'respectivo ,'Oocumentb 'de" Projl'loBRAi9810,ó"fuin:a~9'.(enlr~()."PNl,J.b'iie:,Gby'emddoiBrasib" ... . '.... '........ ....,., ....., ....'" ". ..... .........- ••"

'.lf,','lran$f.e,~nCiâi,aá}llUI~íid,âª~,•.'é;.pri5i5ri~'~âifít~ reâlitâ(j?"~:a; cQndição';'~~'.,qt1~o~.•b~ns:e',
!iiqUipã(i1f:!htéls.~íJ;p,ÍJsadçf!"I#qJJsiV~n"Í!!í:ité'nçi:s)erttios: eslâi?eleÇidps .fio:oOéUmerttoâe 'Projeloe .',
ri6,pp~\I~ní(iciÍatiOii:<lCima'e;sUj~jto/a~"énwàiS.J1mitas:oesntiiecontf ôas;

, .j:ikrmanece ,:cadaêasalegiSiàli.~êltéSpql1sâvéi.desÕeii' ...entregêlc:cfõSrespeCI.iVªs'~êiJS'é"

'~#f~¥=~!Z~ri,h~~*l~~~~J~~~reg~~~~i~~~~"t~:~~à~~o~~;rfi~~~~f~uW&~~i'~~~.J~ng:sf
.'ânlériof'â.'asSli'jattJrâ;d(f,'~rei;entê Termo,.''',,,".,~>.:,,,~,~.., -c_,.~'" ,'" '~''' ..'.' <__"':'0' - '."',O~...,", , ,. "'i-- ,..,.~ '.', ,: ••-, ".: __o " _ •• .-

J~f~,~I~.c=
Márêi&sàfflR'ã'fti;Ceã6Márques; ..

'biretor . .

~sêéré1iirlà;Especlàf:dojríÍf.l.rl~~
, ..••• , '., ,,0 ,,-,

,)~fI.
" 'f..:" .r.' ..--, ;cc'--"

{00J;i.~dni'o?:éélÔco'À;',~,'andár(7g7jii9ôrfârMi.~~~1ff~.:6~1~~:!~!}~!t~'~>f~&l~.~.~;~",'~L~ili1€~1f
~. ;.!..c--:~



•

•



PR~ENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RI

ENDEREÇ

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
- ---.-. ---- - - -- ._-- ••• ~ •• "',."""eorul CVV'/A/~ n/I Fl~_<:':TJNATA/RF

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETDUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16
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CEP/CODE

E
AssrNATUR

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Maravilha
Pça Francisco Soares, nO96 - Centro
Maravilha - AL
57520-000

elSl PAYS

ADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOf

fORlr ÁRIA! PRIORITAIRE

S

GURAOO I VALEUR Ot=CLARt=

114)( 186 mm
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